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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO 	/2023. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Mangaratiba ALAN CAMPOS DA COSTA a seguinte providência: 

Que na medida do possível, encaminhe-se á SECRETARIA DE 

COMPETÊNCIA, para que proceda com a instalação de placas identificando o 

nome das ruas em Muriqui (4° Distrito) — Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista a alta movimentação turística no distrito de Muriqui, se faz 

necessário a instalação de placas sinalizando os nomes das ruas para facilitar a 

orientação de turistas, visitantes e também colaborar com a entrega de mercadorias 

nas residências dos moradores. 

Pelo exposto, solicito a participação dos nobres vereadores para a aprovação 

da nossa proposta e as providências ao Poder Executivo. 

Mangaratiba, 2i de  	.jUY'\\-10  	de 2023. 

.,4ssandro 	va (Portugal- 

OLESSAND 	XIV  GAL) 
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